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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= L.E.L1..Nº 16480l D.E 21. D E NOVE.MBRO DE 1 980 = 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO AÀ . SEGUINTE 

L E I $- 

Art. 1º - Fica concedido a todos os servidores municipais, aumen- 
. . E .s 

to sobre seus atuais vencimentos, salarios, proventos 

e pensoes, a partir de 1º de Novembro do corrente ano, 

de acordo com o quadro abaixo: 
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Art. 2º - Ficam majorados em 35% os vencimentos dos Cargos em 

Comissoes e os valores das Gratificaçoes de . Funçoes, 

a partir de 1º de Novembro do corrente ano, 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
”” A " . . 

conta das dotaçoes proprias na atual Lei de meios, a 
e F e 

pos as devidas suplementaçoes. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
º . É 

revogadas as disposiçoes em ntrario 
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